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TVM - Classificação dos Títulos e Valores Mobiliários em Categorias 

 

 

1 - Os títulos e valores mobiliários adquiridos por instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a  funcionar pelo Banco Central do Brasil, exceto 

cooperativas de crédito, agências de fomento e sociedades de  crédito ao 

microempreendedor, devem ser registrados pelo valor efetivamente pago, 

inclusive corretagens e emolumentos e devem ser classificados nas seguintes 

categorias:  (Circ 3068 art 1º)  

 

a) títulos para negociação;  

b) títulos disponíveis para venda;  

c) títulos mantidos até o vencimento.  

 

2 - Na categoria títulos para negociação, devem ser registrados aqueles 

adquiridos com o propósito de serem ativa e freqüentemente negociados. (Circ 

3068 art 1º § 1º)  

 

3 - Na categoria títulos disponíveis para venda, devem ser registrados os que não 

se enquadrem nas categoria descritas nas alíneas “a” e  “c” do item 1. (Circ 3068 

art 1º § 2º)  

 

4 - Na categoria títulos mantidos até o vencimento, devem ser registrados os 

títulos e valores mobiliários, exceto ações não resgatáveis,   para os quais haja 

intenção e capacidade financeira da instituição de mantê-los em carteira até o 

vencimento. (Circ 3068 art 1º § 3º)  
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5 - A capacidade financeira de que trata o item 4 deve ser comprovada com base 

em projeção de fluxo de caixa, desconsiderada a possibilidade de venda dos 

títulos mantidos até o vencimento. (Circ 3129 art 1º)  

 

6 - O disposto nos itens 1,2,3,4 e 5 também se aplica aos títulos e valores 

mobiliários negociados no exterior. (Circ 3068 art 1º § 5º)  

 

7 - Os títulos e valores mobiliários classificados nas categorias referidas no item 1, 

alíneas “a” e “b”, devem ser ajustados pelo valor de mercado, no mínimo por 

ocasião dos balancetes e balanços, computando-se a valorização ou a 

desvalorização em contrapartida: (Circ 3068 art 2º)  

 

a) à adequada conta de receita ou despesa, no resultado do período, quando 

relativa a títulos classificados na categoria títulos para negociação;  

 

b) à conta destacada do patrimônio líquido, quando relativa a títulos 

classificados na categoria títulos disponíveis para venda, pelo valor líquido 

dos efeitos tributários.  

 

8 - Para fins do ajuste previsto no item 7, a metodologia de apuração do valor de 

mercado é de responsabilidade da instituição e deve ser estabelecida com base 

em critérios consistentes e passíveis de verificação, que levem em consideração a 

independência na coleta de dados em relação às taxas praticadas em suas mesas 

de operação, podendo ser utilizado como parâmetro: (Circ 3068 art 2º § 1º)  

 

a) o preço médio de negociação no dia da apuração ou, quando não 

disponível, o preço médio de negociação no dia útil anterior;  

 

b) o valor líquido provável de realização obtido mediante adoção de técnica ou 

modelo de precificação.  
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c) o preço de instrumento financeiro semelhante, levando em consideração, 

no mínimo, os prazos de pagamento e vencimento, o risco de crédito e a 

moeda ou indexador;  

 

9 - Os ganhos ou perdas não realizados registrados em conta destacada do 

patrimônio líquido, na forma do disposto na   alínea “b” do item 7, devem ser 

transferidos para o resultado do período quando da venda definitiva dos títulos e 

valores mobiliários classificados na categoria títulos disponíveis para venda. (Circ 

3068 art 2º § 2º)  

 

10 - Os títulos e valores mobiliários, exceto ações não resgatáveis, classificados 

na categoria títulos mantidos até o vencimento, de que trata a alínea “c” do item 1, 

devem ser avaliados pelos respectivos custos de aquisição, acrescido dos 

rendimentos auferidos, os quais devem impactar o resultado do período. (Circ 

3068 art 3º)  

 

11 - Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários devem ser 

computados diretamente no resultado do período, independentemente da 

categoria em que classificados, observado que os relativos a ações adquiridas há 

menos de seis meses devem ser reconhecidos em contrapartida à adequada 

conta que registra o correspondente custo de aquisição. (Circ 3068 art 4º)  

 

12 - A reavaliação dos títulos e valores mobiliários quanto à sua classificação, de 

acordo com os critérios previstos no item 1, somente poderá ser efetuada por 

ocasião da elaboração dos balanços semestrais. (Circ 3068 art 5º)  
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13 - A transferência para categoria diversa deve levar em conta a intenção e a 

capacidade financeira da instituição e ser efetuada pelo valor de mercado do título 

ou valor mobiliário, observando-se, ainda, os seguintes procedimentos: (Circ 3068 

art 5º § 1º)  

 

a) na hipótese de transferência da categoria de títulos para negociação para 

as demais categorias, não será admitido o estorno dos valores já 

computados no resultado decorrentes de ganhos ou perdas não realizados;  

 

b) na hipótese de transferência da categoria títulos disponíveis para venda, os 

ganhos e perdas não realizados,  

 

c) registrados como componente destacado no patrimônio líquido, devem ser 

reconhecidos no resultado do período:  

 

I. imediatamente, quando para a categoria títulos para a negociação;  

 

II. em função do prazo remanescente até o vencimento, quando para a 

categoria títulos mantidos até o vencimento. 

 

c) na hipótese de transferência da categoria mantidos até o vencimento para as 

demais categorias, os ganhos e perdas não realizados devem ser reconhecidos: 

 

I. imediatamente no resultado do período, quando para a categoria títulos 

para a negociação; 

 

II. como componente destacado no patrimônio líquido, quando para a 

categoria títulos disponíveis para a venda. 
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14- A transferência da categoria títulos mantidos até o vencimento para as demais 

categorias somente poderá ocorrer por motivo isolado, não usual, não recorrente e 

não previsto, ocorrido após a data da classificação, de modo a não descaracterizar 

a intenção evidenciada pela instituição quando da classificação nessa categoria.  

(Circ 3068 art 5º § 2º)  

 

15 - As operações de alienação de títulos públicos federais classificados na 

categoria títulos mantidos até o vencimento, simultaneamente à aquisição de 

novos títulos da mesma natureza, com prazo de vencimento superior e em 

montante igual ou superior ao dos títulos alienados, não descaracterizam a 

intenção da instituição financeira quando da classificação dos mesmos na referida 

categoria. (Res 3181 art 1º)  

 

16 - Deve permanecer à disposição do Banco Central do Brasil a documentação 

que servir de base para a reclassificação, devidamente acompanhada de 

exposição de motivos da administração da instituição. (Circ 3068 art 5º § 3º)  

 

17 - As perdas decorrentes de redução ao valor recuperável com títulos e valores 

mobiliários classificados nas categorias títulos disponíveis para venda e títulos 

mantidos até o vencimento devem ser reconhecidas  imediatamente no resultado 

do período, observado que o valor ajustado em decorrência do reconhecimento 

das referidas perdas passa a constituir a nova base de custo. (Circ 3068 art 6º; 

Res 3566)  

 

18 - Admite-se a reversão das perdas mencionadas no item 16 desde que por 

motivo justificado subseqüente ao que levou ao seu reconhecimento, limitada ao 

custo de aquisição, acrescida dos rendimentos auferidos. (Circ 3068 art 6º § 

único)  
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19 - As instituições devem manter à disposição do Banco Central do Brasil os 

relatórios que evidenciem, de forma clara e objetiva, os procedimentos previstos 

nesta seção do Cosif. (Circ 3068 art 9º)  

 

20 - Constatada impropriedade ou inconsistência nos processos de classificação e 

de avaliação, o Banco Central do Brasil poderá determinar, a qualquer tempo, a 

reclassificação dos títulos e valores mobiliários, com o conseqüente 

reconhecimento dos efeitos nas demonstrações financeiras. (Circ 3068 art 9º § 

único)  

 

21 - Quando da alienação de título ou valor mobiliário classificado nas categorias 

títulos para negociação ou títulos disponíveis para venda, os valores registrados 

nas rubricas TVM - AJUSTE POSITIVO AO VALOR DE MERCADO,  código  

7.1.5.90.00-6,  e  TVM -  AJUSTE  NEGATIVO  AO  VALOR  DE  MERCADO,  

código 8.1.5.80.00-6, no semestre em que ocorrer a operação, devem ser 

reclassificados para a adequada conta de resultado do período que registre o lucro 

ou prejuízo na operação. (Cta-Circ 3026 item 9)  

  

 

Títulos de Renda Fixa 

 

1. Definição de Carteira: (Circ 1273)  

 

a. Carteira Própria Bancada é representada pelos títulos que 

permanecem em estoque, livres para negociação, oriundos de 

compras definitivas ou recompras, registrados em TÍTULOS DE 

RENDA FIXA;  

 

b. Carteira Própria Financiada é composta pelos títulos com 

compromisso de recompra não vinculados a revendas, ou seja, os 
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títulos da carteira própria da instituição vinculados ao mercado 

aberto, registrados em TÍTULOS DE RENDA FIXA - VINCULADOS A 

RECOMPRAS;  

 

c. Carteira de Terceiros Bancada é formada pelos títulos adquiridos 

com compromisso de revenda e não repassados,  ou  seja,  não  

vendidos  com  compromisso  de  recompras,  registrados  em  

REVENDAS A LIQUIDAR - POSIÇÃO BANCADA;  

 

d. Carteira de Terceiros Financiada compreende os títulos adquiridos 

com compromisso de revenda e repassados, isto é, vendidos com 

compromisso de recompra, registrados em REVENDAS A LIQUIDAR 

- POSIÇÃO FINANCIADA;  

 

e. Aplicações em Depósitos Interfinanceiros correspondem aos 

Depósitos Interfinanceiros efetuados em outras instituições.  

 

2. Formação da Carteira Própria: (Circ 1273)  

a. compõem a carteira de títulos de renda fixa os seguintes títulos:  

 Letras Financeiras do Tesouro;  

 Notas do Tesouro Nacional;  

 Letras do Tesouro Nacional;  

 Bônus do Tesouro Nacional;  

 Letras do Banco Central;  

 Notas do Banco Central;  

 Bônus do Banco Central;  

 Obrigações dos Tesouros Estaduais e Municipais;  

 Debêntures Conversíveis em ações;  

 Debêntures Inconversíveis;  
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 Letras de Câmbio;  

 Letras Imobiliárias;  

 Letras Hipotecárias;  

 Certificados de Depósito Bancário;  

 Obrigações da Eletrobrás;  

 Títulos da Dívida Agrária;  

 Cotas de Fundos de Renda Fixa;  

 outros títulos assemelhados, sejam aqueles com renda prefixada, 

pós-fixada ou flutuante (taxa variável);  

 

b. a aquisição de títulos de renda fixa para formação de carteira própria 

registra-se pelo valor efetivamente pago, inclusive comissão de 

colocação, na data da compra definitiva e, no caso de venda, o valor 

líquido efetivamente recebido;  

 

c. os rendimentos atribuídos aos títulos contabilizam-se mensalmente, 

ou em períodos menores, pelo método exponencial ou linear, de 

acordo com a cláusula de remuneração do título, com base na taxa 

de aquisição, de tal maneira que, na data correspondente ao dia do 

vencimento, os seus valores estejam atualizados em razão da 

fluência de seus prazos;  

 

d. as rendas dos títulos, inclusive cotas de fundos de renda fixa, são 

debitadas na própria conta que registra os títulos, a crédito de 

RENDAS DE TÍTULOS DE RENDA FIXA;  

 

e. os prêmios de continuidade recebidos em dinheiro, nos casos de 

repactuação dos prazos de vencimento de debêntures pertencentes 

à sociedade, contabilizam-se a crédito da adequada conta de rendas 
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a apropriar, para a apropriação mensal ou em períodos menores, em 

razão da fluência de seu prazo, a crédito de RENDAS DE TÍTULOS 

DE RENDA FIXA;  

 

f. lucros ou prejuízos apurados na venda definitiva de títulos da espécie 

são contabilizados a crédito de LUCROS COM TÍTULOS DE RENDA 

FIXA ou a débito de PREJUÍZOS COM TÍTULOS DE RENDA FIXA;  

 

g. as rendas dos títulos de renda fixa devem ser reconhecidas até a 

data da venda definitiva, sendo que o lucro ou prejuízo será a 

diferença entre o preço de venda e o valor atualizado até a data da 

operação. (Cta-Circ 2799 item 2); 

 

h. quando da alienação de título ou valor mobiliário classificado nas 

categorias títulos para negociação ou títulos disponíveis para venda, 

os valores registrados nas rubricas TVM - AJUSTE POSITIVO AO 

VALOR DE MERCADO, código 7.1.5.90.00-6, e TVM - AJUSTE 

NEGATIVO AO VALOR DE MERCADO, código 8.1.5.80.00-6, no 

semestre em que ocorrer a operação, devem ser reclassificados para 

a adequada conta de resultado do período que registre o lucro ou 

prejuízo na operação.(Cta-Circ 3026 item 9). 

 

3. Operações Compromissadas: 

 

a) venda com compromisso de recompra: (Circ 1273)  

   

I. os títulos de renda fixa utilizados para lastrear as operações da espécie 

são destacados no Ativo mediante transferência para TÍTULOS DE 

RENDA FIXA - VINCULADOS A RECOMPRAS, a crédito de TÍTULOS 

DE RENDA FIXA, na data da operação, pelo valor médio contábil 
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atualizado, por tipo e vencimento do papel, devendo ser avaliado na 

forma do item 1.4.3.2;  

 

II. tais operações devem ser registradas a crédito de RECOMPRAS A 

LIQUIDAR - CARTEIRA PRÓPRIA e RECOMPRAS A LIQUIDAR - 

CARTEIRA DE TERCEIROS,   conforme sejam lastreadas com títulos 

próprios ou de terceiros, pelo seu valor de liquidação, devidamente 

retificado, em subtítulo de uso interno, pela parcela correspondente às 

despesas a apropriar;  

 

III. considera-se despesa a diferença entre os valores de recompra e o de 

venda (valor de liquidação menos o valor de captação); o seu 

reconhecimento contábil se dá segundo o regime de competência, "pro 

rata" dias, em razão da fluência do prazo das operações;  

 

b) compra com compromisso de revenda: (Circ 1273)  

 

I. os financiamentos concedidos mediante lastro com títulos de renda fixa 

são registrados a débito de REVENDAS  A  LIQUIDAR -  POSIÇÃO  

BANCADA  ou  REVENDAS  A  LIQUIDAR -  POSIÇÃO FINANCIADA, 

pelo seu valor de liquidação, retificado pelo valor das rendas a apropriar;  

 

II. considera-se renda a diferença entre os valores de revenda e de compra 

(valor de liquidação menos o valor de aplicação); o seu reconhecimento 

contábil se dá segundo o regime de competência, "pro rata dias", em 

razão da fluência do prazo das operações;  

 

III. os títulos adquiridos com compromisso de revenda e utilizados para 

lastrear operações de venda com compromisso de recompra são 

transferidos de REVENDAS A LIQUIDAR - POSIÇÃO BANCADA para 
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REVENDAS A LIQUIDAR - POSIÇÃO FINANCIADA, pelo custo médio 

contábil atualizado e, quanto aos custos da operação, dá-se o mesmo 

tratamento contido nos subitens 1.4.3.3.a.II e III;  

 

c) operações com títulos de emissão ou aceite próprio: (Cta-Circ 2867 itens 2 

a 5)  

 

I. a compra ou recompra deve ser registrada a débito do título contábil que 

identifica a obrigação, com a utilização de  subtítulos  de  uso  interno  

que  identifiquem  a  situação  dos  títulos,  ajustando-se imediatamente  

a  despesa  em  função  do  valor  da  operação  e  do  saldo  atualizado  

do  passivo correspondente;  

 

II. para fins de controle, os títulos mantidos em tesouraria devem ser 

atualizados mensalmente, mediante a utilização de subtítulo de uso 

interno, sem trânsito pelo resultado do período;  

 

III. as obrigações por operações compromissadas com lastro nos títulos de 

emissão ou aceite próprio devem  ser  registradas  a  débito  da  

adequada  conta  de  Disponibilidades  e  a  crédito  da  conta 

RECOMPRAS A LIQUIDAR - CARTEIRA PRÓPRIA, subtítulo Títulos de 

Emissão Própria, código 4.2.1.10.80-0, sem reflexos na conta passiva 

DEPÓSITOS A PRAZO, código 4.1.5.10.00-9, ou outra conta adequada 

e na conta ativa TÍTULOS DE RENDA FIXA - VINCULADOS A 

RECOMPRAS, código 1.3.2.10.00-7;  

 

IV. As operações compromissadas com lastro em títulos de emissão ou 

aceite próprio devem ser incluídas no limite estabelecido na 

regulamentação em vigor para essas operações com títulos privados.  
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d) procedimentos a serem observados em operações compromissadas 

realizadas com acordo de livre movimentação: (Circ 3252 art 2º)  

 

I. pelo vendedor: reclassificar o título entregue como lastro da operação do 

desdobramento de subgrupo Livres, código 1.3.1.00.00-7, para o 

adequado subtítulo contábil da rubrica TÍTULOS OBJETO DE 

OPERAÇÕES COMPROMISSADAS COM LIVRE MOVIMENTAÇÃO, 

código 1.3.7.10.00-2;  

 

II. pelo comprador: -  registrar os títulos objeto da operação no adequado 

subtítulo da rubrica TÍTULOS RECEBIDOS COMO LASTRO EM 

OPERAÇÕES COMPROMISSADAS COM LIVRE MOVIMENTAÇÃO, 

código 3.0.6.35.00-5; - registrar, quando da venda definitiva do título, 

passivo referente à obrigação de devolução do título na rubrica 

OBRIGAÇÕES VINCULADAS A OPERAÇÕES COMPROMISSADAS 

COM TÍTULOS DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO, código 4.2.3.40.00-3, 

avaliado pelo valor de mercado do título; - as variações no valor de 

mercado do título que aumentem o saldo do passivo devem ser 

reconhecidas como  despesas  de operações  compromissadas  no  

subtítulo  Carteira  Livre  Movimentação, código 8.1.1.50.40-5, e, 

aquelas que reduzem o saldo do passivo, como receitas de operações 

compromissadas no subtítulo Posição Vendida, código 7.1.4.10.40-9, 

devendo ser compensadas as variações positivas e negativas, desde 

que dentro do próprio semestre e relativas a uma mesma operação; - 

reclassificar, quando da venda definitiva do título, a operação 

compromissada da rubrica REVENDAS A LIQUIDAR - POSIÇÃO 

BANCADA, código 1.2.1.10.00-5, ou REVENDAS A LIQUIDAR - 

CÂMARAS DE LIQUIDAÇÃO E COMPENSAÇÃO - OPERAÇÕES 

GENÉRICAS, código 1.2.1.35.00-4, no último caso por meio de conta 

redutora de subtítulo de uso interno, para o adequado subtítulo contábil 
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da rubrica REVENDAS A LIQUIDAR - POSIÇÃO VENDIDA, código 

1.2.1.30.00-9.  

 

e) caracteriza-se como “genérica” a operação compromissada com cláusula 

de livre movimentação em que os títulos mobiliários que servem de lastro à 

transação são determinados com base no valor financeiro líquido das 

operações realizadas no dia, pela câmara ou prestador de serviços de 

liquidação e de compensação, dentre um conjunto de diferentes tipos de 

títulos aceitos nessa modalidade. (Circ 3252 art 3º, § 1º)  

 

f) considerações finais: devem ser mantidos controles analíticos 

extracontábeis, relativamente às contas abaixo, com as seguintes 

informações: (Circ 1273)  

 

g) TÍTULOS DE RENDA FIXA, TÍTULOS DE RENDA FIXA - VINCULADOS A 

RECOMPRAS, TÍTULOS DE RENDA FIXA EM GARANTIA e as de títulos 

vinculados ao Banco Central   

 Papel  

 Tipo  

 Vencimento  

 Quantidade  

 Valor contábil na data-base  

 

REVENDAS A LIQUIDAR - POSIÇÃO BANCADA e REVENDAS A LIQUIDAR - 

POSIÇÃO FINANCIADA  

 Papel  

 Tipo  

 Vencimento  

 Quantidade  
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 Data da compra  

 Valor da compra  

 Data da revenda  

 Valor da revenda  

 

RECOMPRAS A LIQUIDAR - CARTEIRA PRÓPRIA e RECOMPRAS A LIQUIDAR 

 

 CARTEIRA DE TERCEIROS  

 Papel  

 Tipo  

 Vencimento  

 Quantidade  

 Data da venda  

 Valor da venda  

 Data da recompra  

 Valor da recompra  

 

4 - Aplicações em Depósitos Interfinanceiros: (Circ 1273)  

 

a) entende-se como aplicações em operações interfinanceiras, os depósitos a 

prazo fixo efetuados em instituições do  mercado  financeiro;  

 

b) com relação às contas do desdobramento a instituição deve:  

 

I. instituir controles analíticos que permitam identificar os depositários e as 

características dos depósitos efetivados (valor, taxa, prazo e 

vencimento), bem como os rendimentos apropriados e a apropriar; 
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II. realizar conciliações periódicas, por ocasião dos balancetes, com os 

extratos fornecidos pela CETIP, que devem ser autenticadas e 

arquivadas para posteriores averiguações;  

 

III. os valores correspondentes às aplicações em depósitos interfinanceiros 

de emissão de sociedades que ingressem em regime especial, que não 

possuam garantia de resgate, devem ser objeto de constituição de 

provisão para dar cobertura ao valor não realizável, que se registra em 

PROVISÃO PARA PERDAS EM APLICAÇÕES EM DEPÓSITOS 

INTERFINANCEIROS. 


